
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000140/2023
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TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP; 58884-000 - E-mail: licitacao0catoledorocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:00
horas do dia 19 de Dezembro de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão

Presencial n° 00068/2023, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância
a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Municipal n° 0001, de 14 de Setembro de 2017; Lei Complementar n® 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal

n° 1473, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o
Registro de Preços para: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação
de serviços e locação de estruturas e demais equipamentos para atender as necessidades de eventos
a serem realizados neste Município, a partir do exercício financeiro de 2024.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços e locação de estruturas e demais equipamentos para atender
as necessidades de eventos a serem realizados neste Município, a partir do exercido financeiro
de 2024.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da

data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido periodo.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços e locação de
estruturas e demais equipamentos para atender as necessidades de eventos a serem realizados
neste Município, a partir do exercido financeiro de 2024 -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a me e epp o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06.



2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPD6NAÇA0 DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 08:00 horas do
dia 19 de Dezembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo

local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacao0catoledorocha.pb.gov.br.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI N" 12.465/2011;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.6.ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:

3.2.1.Pelos sites: v(ww.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Municipal n° 0001, de 14

de Setembro de 2017; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 1473, de 07 de Abril de 2011; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 1 (um) dia;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo

de Referêncial, anexo a este instrumento.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do

Art. 57, da Lei 8.666/93.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS 04.122.0002.2002 - Manut.
do Gabinete do Prefeito 04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração

04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento 12.361.0011.2013 - Manutenção do

Ensino Fundamental 12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil - Pré Escolar-Rec. Próprios 10.302.0017.2040 -
Manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096 -

Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II 10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade

de Saúde da Família 10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.0016.2214 - Manut. do MAC

08.244.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de Assist. Social 08.243.0026.2236 - Manut. do Cons.

Tutelar/Arte de Viver e Outros 08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS 08.122.0020.2106 - Manut.

do BI. da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. BI. da Prot. Social
Básica 08.244.0020.2092 - Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa Família - IGDBF 08.244.0020.2241
- Manut. do Bloco da Gestão SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BI. Gestão Prog. aux.

Brasil e Cad Único - IGDPAB 08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS

13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais 13.392.0013.2031 - Apoio ad Festividades
e Comemorações 27.812.0012.2028 - Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infraestrutura 20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de

Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. Com. e Meio Ambiente 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades
da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 339039.99
- Outros Serviços de Terceiros - PJ .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.
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6.o.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microerapresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes contendo
Envelopes com: cópia do cartão do CNPJ para que se efetue o cadastro e possibilite a participação
no certame e validação da proposta. Proposta Comercial e Documentos de Habilitação VIA POSTAL,
desde que, sejam entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, na Praça Sérgio Maia,
66, Centro, Catolé do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, Telefone: (83) 3441 1202/(83) 3441 1383, com
toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em epígrafe e,
impreterivelmente, com no minimo 60 (sessenta) minutos de antecedência ao horário previsto para
abertura da sessão pública supracitada. Todo o procedimento de envio e regularidade das
informações e conteúdo dos documentos aqui referidos corre por conta e risco do licitante.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais, devendo requerer a entrega dos envelopes junto
ao Setor de Protocolos deste ORC, munido da seguinte documentação: Requerimento em 02 vias

solicitando protocolo. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JUridica CNPJ e cópia
dos documentos pessoais do portador. O protocolo deverá ocorrer impreterivelmente, com no minimo
60 (sessenta) minutos de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão pública
supracitada.
6.6.É vedada â participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e
alterações em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente registrado,
e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios quando for o caso;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa
(conforme item 7.2.1), quando for o caso, que-comprove os poderes do mandante para a outorga.
Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente, ficará
dispensado de reconhecimento de firma, desde que o servidor possa comparar a assinatura do
cidadão com a firma que consta no documento de identificação oficial que deverá ser apresentado
no momento da sessão pública, conforme está disposto na Lei 13.726/2018.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
era original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, ' portanto,
craramenro direrenclaao e slmpiiricanao na rorma aeriniaa peia legislação vigente, rai

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a



1

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, eom Certificado de Regularidade Profissional junto ao CRC da
Jurisdição; b) certidão simplificada do exercício 2023 emitida pela junta comercial da sede do
licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N". 00068/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos; serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

8.4.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências nâo sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
8.11. A proposta deverá ser elaborada em obediência aos preceitos legais, levando-se em
consideração que será registrado uma ata que ocorrerá uma eventual contratação mediante a
necessidade da Administração Municipal no decorrer de sua vigência. Deverá obrigatoriamente

constar o preço final, acrescido de todas as despesas tributárias, trabalhistas e demais
despesas, inclusive de montagem, desmontagem, hospedagem e alimentação de toda equipe envolvida,
fretes, despesas de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA, conforme item, e
deverão está disponível conforme cronograma de cada Secretaria demandante.

9.O.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N". 00068/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO cJeverâ conter os seguintes elementos:



9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente
registrado, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
incluindo cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, quando for o caso.
9.2.4. Da documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
9.2.4.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

9.2.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social apresentados
na forma da Lei em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com

indicação das páginas correspondentes do Livro Diário em que o mesmo se encontra, bem como
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Para as empresas que apresentam ECD o recibo de
transmissão é a própria autenticação. Dentre outros aspectos, serão consideradas habilitadas,
no que diz respeito às demonstrações contábeis, as proponentes que a partir da análise do Balanço
Patrimonial do último exercício social, evidenciarem a boa situação financeira, apresentando,
no mínimo, os Índices definidos a seguir: índice de Liquidez Corrente (ILC)=(AC/PC); índice de
Liquidez Geral (ILG)=(AC+RLP)/(PC+ELP) e índice de Solvência Geral (ISG) = (AR/(PC+ELP).
9.2.4.3.As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar,
para tanto, o Balanço de Abertura, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais
previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho
de 1991.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.2.10.Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à
vedação disposta na Lei n° 12.465/2011, art. 20, XII.

9.3.Da documentação relativa à qualificação técnica;
9.3.1.Comprovação de registro e quitação da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s),
quando for o caso, junto ao CREA, da região da sede do licitante; A EXIGÊNCIA CONTIDA NESTE SÜB
ITEM SE RESUME A PARTICIPAÇÃO DE CONCORRÊNCIA NOS ITENS: 01; 02; 03; 06; 08; 14; 17; 18; 19;
20; 25; 26 e 27 (Engenheiro Civil ou Mecânico conforme cabível) e itens: 05; 07; 08; 09; 10;
11; 12; 13; 23 e 24 (Engenheiro Elétrico ou Eletrotécnico conforme cabível pela legislação).

9.3.2.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, a capacitação técnico
profissional dos responsáveis técnicos disposto acima, deverá ser feita através de Certidão(ões)
de Acervo Técnico (CATs), expedidas pelo Conselho Profissional Competente, que demonstrem possuir
experiência comprovada em quantidades compatíveis com os itens de maior relevância do objeto
ora licitado.

9.3.3.Declaração elaborada pela própria licitante, informando o local de descarte do efluente
licenciado por órgão ambiental competente; apresentará a documentação do veiculo que fará o
transporte do efluente licenciado por órgão competente; Certificado de Regularidade no IBAMA ou

licenciado por órgão de Administração Ambiental da sede do licitêuite, que atenderá rigorosamente
a aplicação das leis n° 9.605/1998 e Resolução do CONAMA n" 430/2011, para participação nos
itens 01 e 02.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,

precedidos por um Índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope especifico, tornará o respectivo licitante Inabilitado. Quando o documento for



obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances

verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á

da seguinte forma:
10.5.1.A aricroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente

coro a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto á validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando

a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
aeverao ser eretuaaos em uniaaae monecaria nacional, a aesistencia em apresentar lance veroai.



quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente.
Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A nâo-regularizaçâo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do

presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB.



14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem
praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com
características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas
as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro
classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor

da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7® da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da presente
licitação, serão ao orc, através ao Departamento ae compras, atuanao como aerenciaaor ao sistema

de Registro de Preços.



16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USOÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:
18.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente
Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de
Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.



20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.O.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
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22.2.5.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilaraento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.2.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.3.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.4.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.5.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.

23.6.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.7.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Catolé do Rocha.

23.8.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.9.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

Catolé do Rocha - PB, 04 de Dezembro de 2023.

JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL



ESTADO DA PASAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AMEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços e locação de estruturas e demais equipamentos para atender as
necessidades de eventos a serem realizados neste Município, a partir do exercício financeiro de
2024.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODI60 DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

1 FECHAMENTO METÁLICO: 500 metros de fechamento de placas metálicas em metros Diárias
lineares para evento com no minimo 2m de largura e 2,5 m de altura com
fixação individual entre as placas, no chão, com disponibilização de 05
saldas de emergência, 01 portaria de acesso de conservas e ambulantes, 02

portaria de acesso para o público em geral e mais abertura para no minimo 05
portões com fixação em dobradiças, durante 04 (quatro) dias. O material
deverá estar disponível no local do evento até 05 dias úteis da realização
do evento a ser atendido. NÃO SERÃO ACEITOS SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS METÁLICAS
POR ZINCO. ESTÃO INCLUÍDAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E FRETE,
INCLUSIVE COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE TODA A EQUIPE ENVOLVIDA.
ACOMPANHADO DE ART (deverá ser emitida com no minimo 72 horas de antecedência

da conclusão da montagem).

2 ARQUIBANCADA SEM COBERTURA. Locação com montagem e desmontagem de Diárias
arquibancadas, com 100 (cem) metros de comprimento no total de 06 (seis)

degraus, com 4,00 metros de largura, inicio do primeiro piso de, no minimo
O,50 metros do nivel do chão, assentos confeccionados em chapas dobradas em
viga "u" e com reforços de segurança em intervalos de 3" x 1/8", degraus
máximos de 0,4 metros, com encaixes e fixadores e pinos ou parafusos,

parapeito e corrimões de 1,10 metros com intervalo de 0,15 m de um vão ao
outro, fechamento total sem brechas na parte traseira superior e inferior,

escadas de acesso medindo 1,50 largura, escada de emergência, medindo 2,50
m de largura, rampa de acesso para cadeirantes, juntamente com peças de
disciplinadores med. 1,20 x 2,00 m (altura x comprimento), para atender a
demanda da estrutura montada, INCLUINDO DESPESAS DECORRENTES DE FRETES,

ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DE MONTAGEM/DESMONSTAGEM, (disponibilizar os
extintores contra incêndio, conforme determinações legais e emitir a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência
da data em que for prestar o serviço).

3 DISCIPLINADORES (POR EVENTO). Locação com montagem e desmontagem de Und
disciplinadores com no minimo l,20m de altura x 2,00 de comprimento. Os

equipamentos deverão estar em ótimo estado de conservação e pintura.
ACOMPANHADO DE ART. (deverá ser emitida com no minimo 72 horas de antecedência

da conclusão da montagem).

4 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA ESPECIALIZADA: 60 Seguranças particulares Diárias
(sendo 50 seguranças e 10 coordenadores)- treinado e desarmado, com
equipamentos adequados e devidamente uniformizado e identificado, para
atender as necessidades do evento de forma satisfatória durante eventos a

serem realizados pelas Secretarias. A equipe deverá está a disposição da
Comissão organizadora todos os dias a partir das 18:00 horas. Deverão estar

incluídas todas as despesas para deslocamento, hospedagem e alimentação da
equipe.

5 SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS: Sistema com 30 câmeras de segurança e Diárias
02 spead dome distribuídos em pontos estratégicos na PRAÇA DO POVO durante
a realização de eventos a serem programados. O sistema deverá gravar a
movimentação do recinto durante os dias de eventos.

6 ESTRUTURA DE GRID s (POR EVENTO): Estrutura de grid Q-30 em Alumínio, com Metros
cintas e talhas para elevação, para atender as necessidades de diversos
eventos das Secretarias, assim como dos Portais de Acesso de Eventos na Praça
do Povo. ACOMPANHADO DE ART (deverá ser emitida com no minimo 72 horas de

antecedência da conclusão da montagem).

QUANTIDADE
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE COM EQUIPAMENTOS DE PALCO: Som Digital Diárias
Flay: 01 mesa de som digital de 48 canais m7 ou similar, 01 processador
digital importando, 01 sistema de comunicação, 01 power suply furmann pl-08,
16 caixa tipo line array com guia de ondas de no minimo duas vias (médio e
agudo) no Fly com componentes e importados e industrializado para ser
utilizado no P.A. ler, 16 caixa de sub graves modelo sb 850 com componentes

importados e industrializado, 04 amplificadores para graves de no minimo
8000 watts RMS cada, 04 amplificadores para médio grave de no minimo 5000

watts RMS cada, 04 amplificadores para os agudos de no minimo 3000 watts RMS
cada, 01 house mix ride de monitor 01 mesa de som digital de 32 canais Is 9

X 32 ou m7, 01 processador digital importando, 12 monitores tipo sppoid
importados, o 400 ou oxi brothers, 4 amplificadores de 3000 wats em cada
para os monitore, 02 amplificadores de phones beringer oito canais cada
modelo oxi play ou similiar, 01 amplificador de baixo da marca galenkugrer
ou similar importado, 01 amplificador de guitarra da marca jazz chorus ou
similar importado, 01 amplificador de no mínimo 5000 watts RMS para grave,
oxio r ou similar, 01 amplificador de no minimo 3000 watts RMS para médio,
oxio r ou similar, 01 amplificador de no minimo 1000 watts RMS para agudos,
oxio r ou smilar, 04 caixa de médio grave de no minimo duas vias, para side
fill industrializado, 04 caixa de sub-graves sb 850 para side fill, 01

monitor para bateria com no minimo dois alto falantes de 18 com 800watts rms
sb850, 06 microfones condensadores shure ou importados, 20 microfones para

instrumentos shure ou importados, 10 microfones shure para voz shure ou
importados, 04 microfones para tons shure ou importados, 01 microfone para
bumbo shure ou importado, 03 microfones sem fio da marca shure ou importado,
30 pedestais de microfones em diversos tamanhos, 10 garra de microfones, 80
cabos xlr, 22 direct ox passivos, 30 cabos p 10 mono, 08 - praticáveis
pantográficos iguais. (Disponibilizar os extintores contra incêndio conforme
determinações legais e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica
com no mínimo 72 horas de antecedência da data em que for prestar o serviço).

LOCAÇÃO DE PLACAS DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO (minimo P5 MM), indoor por diária. Und
Para composição de cenário com software de aplicação de imagem com agrupado,
painéis de IM X IM CADA. incluido todo o material necessário, acessórios,
pessoal técnico, com estrutura de sustentação box truss Q30. A montagem
deverá estar pronta até 48 horas antes do evento e a desmontagem em até 04
horas após o término do evento. Estão incluídas despesas de hospedagem e
alimentação da equipe. Acompanhado de ART

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: mesa de controle dimx no minimo 512 Diárias
canais, 24 lampadas par 64,2 mini brutts de 6 lampadas cada , 30 MovingReads,

30 beam 200, 40 par led de 55 lâmpadas de 3w, 30 PLACAS DE LED alta definição
de lOmm indoor medindo 1x1 cada placa, 100 METROS DE GRID no minimo Q30 em

Alumínio, com cintas, talhas para elevação mais 01 PAINEL DE LED OUTDOOR: 01
Painel de Led outdoor no minimo phlOmm, medindo no minimo 6m x 3m, para
atender as necessidades dos eventos conforme cada necessidade. Estão

incluídas despesas de hospedagem e alimentação da equipe. Acompanhado de
ART.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: mesa de controle dmx no minimo 512 Diárias
canais, 24 lâmpadas par 64,2 mini brutts de 6 lâmpadas cada , 08 moving
reads, 06 beam 200, 12 par led de 55 lâmpadas de 3w, uma máquina de fumaça

de 1.500 wattes. Minimo de 08 placas de LED alta definição de no minimo lOmm
indoor medindo 1x1. (Disponibilizar os extintores contra incêndio conforme
determinações legais e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica

com no minimo 72 horas de antecedência da data em que for prestar o serviço) .

LOCAÇÃO DE 01 PAINEL DE LED em alta resolução para eventos não superior a ph Diárias
10, outdoor med. no minimo 6,00x2,00 metros com suporte técnico. Incluída

toda estrutura de grid necessária. (Emitir a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência da data em

que for prestar o serviço). Despesas de montagem, desmontagem, alimentação

e hospedagem da equipe tudo incluido no contrato.
03 (Unidades) CÂMERAS (full hd) - (alta definição). 02- tripés com cabeça Diárias
hidráulica manfrott. 02- leds para câmera. 02- praticáveis para câmeras com
1 metro de altura. 03- operadores de câmeras. - edição completa, e Grua para

uso em gravações e transmissões ao vivo (o material devo ser entregue antes
do pagamento da prestação do serviço).

VÍDEO PROCESSADOR LEDSYNC para transmissão de imagens ao vivo com saida hdmi Diárias
e no minimo 04 entradas de sinal para transmissão em painéis de led de alta
definição.

PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA EM LONA, com medidas de no minimo Diárias
8,00x6,00 metros com montagem e desmontagem. (Emitir a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência da data era

que for prestar o serviço). Para eventos a serem realizados pelas
Secretarias.

LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE MESAS COM 04 CADEIRAS POR DIÁRIA em plástico (com Und
carrego e descarrego e limpeza) para serem utilizados em eventos de todas as

Secretarias do Município.

CADEIRAS PLÁSTICAS POR DIÁRIA (incluindo carrego, descarrego e limpeza) para Und
serem utilizadas em eventos realizados pelas Secretarias do Município.
PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO, medindo 14 m de frente x 18 m de, Diárias

fundo X 4 m de altura, coberto com lona branca ou transparente, INCLUINDO
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Und

Und

DESPESAS DECORRENTES DE FRETES, ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DE
MONTAGEM/DESMONSTAGEM. (disponibilizar OS extintores contra incêndio,
conforme determinações legais e emitir a ART - T^otação de Responsabilidade
Técnica com no minimo 72 horas de antecedência da data em que for prestar o

serviço).

18 TENDAS CHAPÉU DE BRUXA POR DIÃRIA, em estrutura armada medindo 3,00 x 3,00 Und
M, com lona branca e estrutura de ferro, incluindo os serviços de montagem

e fixação, desmontagem e alimentação de toda a equipe de mão de obra. (ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência
da data em que for prestar o serviço). Para uso durante eventos de todas as
Secretarias Municipais.

19 TENDAS CHAPÉU DE BRUXA POR DIÃRIA, em estrutura armada medindo 4,00 x 4,00 Und

M, com lona branca e estrutura de ferro, incluindo os serviços de montagem

e fixação, desmontagem e alimentação de toda a equipe de mão de obra. (ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência
da data em que for prestar o serviço). Para uso durante eventos de todas as
Secretarias Municipais.

20 TENDAS CHAPÉU DE BRUXA POR DIÃRIA, em estrutura armada medindo 6,00 x 6,00 Und
m, com lona branca e estrutura de ferro, incluindo os serviços de montagem

e fixação, desmontagem e alimentação de toda a equipe de mão de obra. (ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência
da data em que for prestar o serviço). Para uso durante eventos de todas as
Secretarias Municipais

21 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO POR EVENTO/AMBIENTE
(incluindo a disponibilidade de mesas e cadeiras decoradas, cortinas, vasos
de decoração, plantas ornamentais, e o que for necessário para a decoração
de camarins de eventos a serem realizados pelo Município).

22 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO POR EVENTO/AMBIENTE
(incluindo a disponibilidade de mesas e cadeiras decorativas,
poltronas/sofá/puff s, espelhos caso necessário, centro de mesa,
aparadeiras, cortinas, tapetes, vasos de decoração, plantas ornamentais
artificiais/naturais, e o que for necessário para a decoração de salas,
lustre/luminárias conforme necessidade, recepções e ambientes especiais de

eventos a serem realizadas pelas Secretarias deste Município). O ambiente
será montado conforme solicitação de cada Unidade solicitante, ficando a

cargo da mesma a escolha dos itens que irão compor a decoração, que ficará
limitado a escolha de 10 itens dos aqui relacionados.

23 SISTEMA SONORIZAÇÃO: EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO DIGITAL DE GRANDE PORTE Diárias
COMPLETO. Descrição: sistema de P.A. 24 células tecnologia line-array de
marcas originais, no máximo com 80 graus de dispersão horizontal x 3 graus
de dispersão vertical (-6db). Devem apresentar sistema para FLY (suspensas),
24 sub woofers (gabinetes para freqüências de graves) com 02 alto-falante de

18 cada com capacidade para 138 db pico e 1320 db spl médio, sistema de
ferragens em grid de alumínio necessárias para sustentação das caixas no'
sistema fly, 04 talhas de 2000)cg cada. Sistema de amplificação: 24
amplificadores com fonte chaveada com 1700 watts por canal totalizando
3400watts cada um, em classe td (antigo classe d). Deve apresentar sistema
de delay com 16 line, 08 sub, 2 alto-falante cada. Deve possuir sistema de
proteção incluindo auto-ramp. Altas temperaturas, tensão cd na salda, curto
circuito ou sobrecarga na salda, anticlipping e limites. Amplificadores e

processamento com presets dedicados ao sistema. 01-console digital de 48
canais com vca + subgrupos 02 - processadores digitais, 12 caixas de médio
por lado, sistema fly, 8 caixas de sub grave com dois falantes de 18 cada,
por lado, 02 SISTEMAS DE DELAY S após housemix, monitor: 01 - console de 48
canais com no mínimo 24 auxiliares, 12 dircct box passivo, 24 pedestais * 01

amplificador para baixo, com caixa incluso. * 01 amplificador para guitarra,
sidefills, 06 monitores de chão, 08 direct box (ativo, passivo); 02
microfones s/fio uhf, um kit de microfone para bateria, mais 20 microfones

para as demais necessidades; TODA A ESTRUTURA E DELAYS, DEVERÃO SER MONTADAS
EM ESTRUTURA DE GRID DE ALUMÍNIO. PARA EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELAS

SECRETARIAS. Estão incluídas despesas de hospedagem e alimentação da equipe.
(Disponibilizar os extintores contra incêndio conforme determinações legais
e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas
de antecedência da data em que for prestar o serviço)

24 LOCAÇÃO E GERADOR DE ENERGIA DE NO MÍNIMO 180 KVA, tensão 220/127 - 380/220 Diárias
- 440/254 V, conexões de cabo por barramento / terminal, regulador eletrônico
de Freqüência (HEV), nivel de ruido super silenciado no máximo 75 (dBA),
silenciado no máximo 85 (dBA) a 1,5 m. (Disponibilizar os extintores contra

incêndio conforme determinações legais e emitir a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de antecedência da data em

que for prestar o servrço). Incluindo as despesas de combustíveis necessárias

ao fiel cumprimento do contrato. O equipamento será utilizado durante eventos
realizados por Secretarias deste Município.

25 PRATICÃVEL TELESCÓPIO DE ALUMÍNIO, medindo no minimo 2 m x 1 m com tampo de Und
2 m X 1 m de madeira naval, de 25 mm de espessura, com acabamento

antiderrapante na cor preta, com chapa protetora de atrito entre a estrutura
em alumínio de chapas com espessura de 3.18 mm no pés e 3 mm no restante da

estrutura/lateral; capacidade de carga acima de 500 kg/m' (POR DIÃRIA) .

30

30

20

30

30

10

20

250



26 BANHEIROS QUÍMICOS (POR DIÁRIA): Locaçào de Banheiros Químicos individuais
(Masculino e Feminino), portáteis, com montagem, manutenção de limpeza diária
e disponibilidade de Papel Higiênico e desmontagera, em polietileno ou
material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m de frente

X l,10m de fundo x 2,10m de altura, composto com caixa de dejeto, porta papel
higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em
geral (para uso por diárias, conforme as necessidades das Secretarias). Os
equipamentos deverão está em estado de conservação para o uso, higienizado
conforme as determinações sanitárias legais. COM ART E LICENÇA AMBIENTAL

NECESSÁRIA E CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE, INDICANDO A ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÃO DESCARTADOS (Resolução CONAMA
430/2011 e Lei n.° 9.605/98)

27 BANHEIROS QUÍMICOS ACESSÍVEIS (POR DIÁRIA): Locação de Banheiros Químicos
individuais adaptado para deficientes fisicos, portáteis, com montagem,

manutenção de limpeza diária e disponibilidade de Papel Higiênico e
desmontagem, em polietileno ou material similar, cora teto translúcido,
dimensões mínimas de l,50m de frente x 1,50m de fundo x 2,20m de altura,

composto com caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com
identificação de ocupado, para uso do público em geral. Lei 13.825/19 (para
uso por diárias, conforme as necessidades das Secretarias). Os equipamentos
deverão está em estado de conservação para o uso, higienizado conforme as

determinações sanitárias legais. COM ART E LICENÇA AMBIENTAL NECESSÁRIA E
CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE, INDICANDO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÃO DESCARTADOS (Resolução CONAMA 430/2011, lei
n." 9.605/98 e Lei n" 13.825/2019)

28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EQUIPE DE APOIO POR DIÁRIA em reuniões
institucionais ou eventos a serem realizados por todas as secretarias

29 SERVIÇO DE MOTO SOM. Locação de moto som para divulgação de propagandas

institucionais e eventos em geral a serem realizados pelas secretarias do
Município em 2023

Und

Und 50

Und

Hr

600

1500

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELODA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

Adeildo Evangelista Sá

Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TEBMO DE REEERENCIA - PROPOSTA

PREGAO presencial N° 00068/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços e
locação de estruturas e demais equipamentos para atender as necessidades de eventos a serem
realizados neste Município, a partir do exercício financeiro de 2024.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DNIDADS
1 FECHAMENTO METÁLICO: 500 metros de fechamento de Diárias

placas metálicas em metros lineares para evento com
no mínimo 2m de largura e 2,5 m de altura com fixação
individual entre as placas, no chão, com

disponibilização de 05 saldas de emergência, 01
portaria de acesso de conservas e ambulantes, 02
portaria de acesso para o público em geral e mais
abertura para no mínimo 05 portões com fixação em
dobradiças, durante 04 (quatro) dias. O material

deverá estar disponível no local do evento até 05
dias úteis da realização do evento a ser atendido.

NÁO SERÃO ACEITOS SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS METÁLICAS
POR ZINCO. ESTÃO INCLUÍDAS AS DESPESAS PARA

MONTAGEM, DESMONTAGEM E FRETE, INCLUSIVE COM

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE TODA A EQUIPE ENVOLVIDA.
ACOMPANHADO DE ART (deverá ser emitida com no mínimo

72 horas de antecedência da conclusão da montagem).

2 ARQUIBANCADA SEM COBERTURA. Locação com montagem e Diárias

desmontagem de arquibancadas, com 100 (cem) metros

de comprimento no total de 06 (seis) degraus, com
4,00 metros de largura, inicio do primeiro piso de,
no mínimo 0,50 metros do nivel do chão, assentos

confeccionados em chapas dobradas em viga "u" e com

reforços de segurança em intervalos de 3" x 1/8",
degraus máximos de 0,4 metros, com encaixes e
fixadores e pinos ou parafusos, parapeito e
corrimões de 1,10 metros com intervalo de O,15 m de

um vão ao outro, fechamento total sem brechas na

parte traseira superior e inferior, escadas de
acesso medindo 1,50 largura, escada de emergência,
medindo 2,50 m de largura, rampa de acesso para
cadeirantes, juntamente com peças de

disciplinadores med. 1,20 x 2,00 m (altura x
comprimento), para atender a demanda da estrutura
montada, INCLUINDO DESPESAS DECORRENTES DE FRETES,

ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DE MONTAGEM/DESMONSTAGEM,
(disponibilizar os extintores contra incêndio,
conforme determinações legais e emitir a ART -

Anotação de Responsabilidade Técnica com no mínimo
72 horas de antecedência da data em que for prestar
o serviço).

3 DISCIPLINADORES (POR EVENTO). Locação com montagem Und

e desmontagem de disciplinadores com no mínimo l,20m
de altura x 2,00 de comprimento. Os equipamentos
deverão estar em ótimo estado de conservação e

pintura. ACOMPANHADO DE ART. (deverá ser emitida cora

QUANTIDADE PREÇO DMIT. PREÇO TOTAL

10

3000



5

no mínimo 72 horas de antecedência da conclusão da:

montagem). |
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA ESPECIALIZADA: 60; Diárias

Seguranças particulares (sendo 50 seguranças e 10^
coordenadores)- treinado e desarmado, com

equipamentos adequados e devidamente uniformizado 'e

identificado, para atender as necessidades do eventoj
'de forma satisfatória durante eventos a serem^
realizados pelas Secretarias. A equipe deverá está':

á disposição da Comissão organizadora todos os dias!
a partir das 18:00 horas. Deverão estar incluídas!
todas as despesas para deslocamento, hospedagem e|
alimentação da equipe.

jsiSTÉMA DÊ MONITÓRAMEHTÒ POR CfttffiRAS: Sistema com' Diárias
130 cãmeras de segurança e 02 spead dome distribuidos|
■em pontos estratégicos na PRAÇA DO POVO durante a:
Irealização de eventos a serem programados. O sistema'

ideverá gravar a movimentação do recinto durante os]
dias de eventos. i

10

[estrutura DE GRID s (POR EVENTO): Estrutura de grid Metros
jQ-30 em Alumínio, com cintas e talhas para elevação,!
(para atender as necessidades de diversos eventos das

[secretarias, assim como dos Portais de Acesso de.

4000

lEventos na Praça do Povo. ACOMPANHADO DE ART (deverá
ser emitida com no mínimo 72 horas de antecedência'
;da conclusão da montagem).

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE COM EQUIPAMENTOS! Diárias 12

DE PALCO: Som Digital Flay: 01 mesa de som digital;
de 48 canais m7 ou similar, 01 processador digital!

importando, 01 sistema de comunicação, 01 powerj
suply furmann pl-08, 16 caixa tipo line array com,
guia de ondas de no mínimo duas vias (médio e agudo)
no Fly com componentes e importados e,

industrializado para ser utilizado no P.A. ler, 16j
caixa de sub graves modelo sb 850 com componentes,

[importados e industrializado, 04 amplificadoresj
para graves de no mínimo 8000 watts RMS cada, 04|
jamplificadores para médio grave de no mínimo 5000,
[watts RMS cada, 04 amplificadores para os agudos de;

jno mínimo 3000 watts RMS cada, 01 house mix ride de!
monitor 01 mesa de som digital de 32 canais Is 9 x

[32 ou m7, 01 processador digital importando, 12|
monitores tipo sppoid importados, o 400 ou oxi
brothers, 4 amplificadores de 3000 wats em cada paraj
os monitore, 02 amplificadores de phones beringer!
oito canais cada modelo oxi play ou similiar, Oll
ámplificador de baixo da marca galenkugrer ou
similar importado, 01 amplificador de quitarra da'
marca jazz chorus ou similar importado, Olj
amplificador de no mínimo 5000 watts RMS para grave,j
oxio r ou similar, 01 amplificador de no mínimo 3000^
watts RMS para médio, oxio r ou similar, 01
amplificador de no mínimo 1000 watts RMS para'
agudos, oxio r ou srailar, 04 caixa de médio grave,
de no mínimo duas vias, para side filll
industrializado, 04 caixa de sub-graves sb 850 para>

side fill, 01 monitor para bateria com no mínimo^
dois alto falantes de 18 com SOOwatts rms sb850, 06^
microfones condensadores shure ou in:portados, 20.
microfones para instrumentos shure ou importados,!

104 microfones para tons shure ou importados,
microfone para bumbo shure ou importado,
microfones sem fio da marca shure ou importado,
'pedestais de microfones em diversos tamanhos,

01

03'

3o;
lOl

'garra de microfones, 80 cabos xlr, 22 direct ox;
[passivos, 30 cabos p 10 mono, 08 - praticáveisj
Ipantográficos iguais. (Disponibilizar os extintores
[contra incêndio conforme determinaçóes legais e|
emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnicaj
!com no mínimo 72 horas dc antecedência da data cm^
Ique for prestar o serviço),
"MCAçAO de "placas DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO (mlnÍmo|
Ip5 MM), indoor por diária. Para composição de[
[cenário com software de aplicação de imagem com[
[agrupado, painéis de IM X IM CADA. incluído todo o
material necessário, acessórios, pessoal técnico,|
jcom estrutura de sustentação box truss Q30. A'
koncagem aevera escar pronra ace to noras antes aoj
[evento e a desmontagem em até 04 horas após o término]

Und SOO



w
"3^

|do evento. Estão incluídas despesas de hospedagem e|
[alimentação da equipe. Acompanhado de ART

i 9

10

12

13

14

15

16

17

18

jSISTEMA DE iluminaçAd GRANDE FORTE: mesa de controle^
jdmx no mínimo 512 canais, 24 lampadas par 64,2 mini]
jbrutts de 6 lampadas cada , 30 MovingReads, 30 beam|
200, 40 par led de 55 lâmpadas de 3w, 30 PLACAS DE
LED alta definição de lOmm indoor medindo 1x1 cada!
placa, 100 METROS DE GRID no minimo Q30 em Alumínio,;
com cintas, talhas para elevação mais 01 PAINEL DE
LED OUTDOOR: 01 Painel de Led outdoor no minimo!

phlOmm, medindo no minimo 6m x 3m, para atender as|
necessidades dos eventos conforme cada necessidade.;
Estão incluídas despesas de hospedagem e alimentação;
da equipe. Acompanhado de ART. |

IsiSTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: mesã dê[
controle dmx no mínimo 512 canais, 24 lâmpadas par;
64,2 mini brutts de 6 lâmpadas cada , 08 movingj
reads, 06 beam 200, 12 par led de 55 lâmpadas de 3w,j
[uma máquina de fumaça de 1.500 wattes. Minimo de 081
[placas de LED alta definição de no minimo lOnm'
indoor medindo 1x1. (Disponibilizar os extintores;
contra incêndio conforme determinações legais e!

emitir a ART - Anotação de Responsabilidade Técnlcaj
com no minimo 72 horas de antecedência da data em

[que for prestar o serviço). |
11 ÍLOCAÇÃO Í}Ê 01 PAINEL DE LED em alta resolução paraj

eventos não superior a ph 10, outdoor med. no minimo
16,00x2,00 metros com suporte técnico. Incluída toda!
[estrutura de grid necessária. (Emitir a ART -•
'Rotação de Responsabilidade Técnica com no minimo;
j72 horas de antecedência da data em que for prestar;
jo serviço). Despesas de montagem, desmontagem,j
alimentação e hospedagem da equipe tudo incluído no,
[contrato. i
03 (Unidades) CÍMERAS (full hd) - (alta definição).:

02- tripés com cabeça hidráulica manfrott. 02- ledsj
Ipara câmera. 02- praticáveis para câmeras com li
metro de altura. 03- operadores de câmeras. - edição;
completa. e Grua para uso em gravações ej
transmissões ao vivo (o material deve ser entregue

^tes^ do pagamento da_prestação do serviço) ■ j
VÍDEO PROCESSADOR LÉDSYNC para transmissão dej
imagens ao vivo com salda hdmi e no minimo 04}
entradas de sinal pata transmissão em painéis de led
de alta definição.

PALCO EM ESTRUTURA METÃLICA COM COBERTURA EM LONA,
com medidas de no minimo 8,00x6,00 metros com'

montagem e desmontagem. (Emitir a ART - Anotação de;
Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de',
antecedência da data em que for prestar o serviço).[
Para eventos a serem realizados pelas Secretarias

LOCAÇÃO DE CONJUNTO De"mESAS COM 04 CADEIRAS POR
DIÃRIA em plástico (com carrego e descarrego e
limpeza) para serem utilizados em eventos de todas'
as Secretarias do Município. i
CADEIRAS PLÁSTICAS POR DIÁRIA lincluindo carrego,
descarrego e limpeza) para serem utilizadas em;
eventos realizados pelas Secretarias do Município.
PAVILHÃO EM~ÊSTRUTURA~DÊ~GMb DE ALUMÍNIO, medindo;
14 m de frente x 18 m de fundo x 4 m de altura,

coberto com lona branca ou transparente, INCLUINDO

DESPESAS DECORRENTES DE FRETES, ALIMENTAÇÃO DA|
EQUIPE DE MONTAGEM/DESMONSTAGEM. (disponibilizar OS;
extintores contra incêndio, conforme determinações'

legais e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade;
Técnica com no minimo 72 horas de antecedência da;

data em que for prestar o serviço).

19

TENDAS CHAPÉU DE BRUXA POR DIÁRIA, em estrutura'

armada medindo 3,00 x 3,00 M, com lona branca e;
estrutura de ferro, incluindo os serviços de'

montagem e fixação, desmontagem e alimentação <
[toda a equipe de mão de obra. (ART - Anotação de]
[Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas de;
[antecedência da data em que for prestar o serviço)
jpara uso durante eventos de todas as Secretarias;
■Municipais. j
TENDAS "chapéu~DE "bruxa" POR "diária, em estrutura]
ariaAdA medindo 4.00 u 4.00 M. oom lona bcancta

estrutura de ferro, incluindo os serviços i

Diárias

Diárias

Diárias

8000
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23

[montagem e fixação, desmontagem e alimentação dè'^
jtoda a equipe de mão de obra. (ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas dej
'antecedência da data em que for prestar o serviço}.!

jpara uso durante eventos de todas as Secretarias'
[Municipais. ]

Und^"20 "[TENDAS CHAPÉU DE BRUXA POR DIÁRIA," em estruturai
I armada medindo S, 00 x 6,00 m, com lona branca e
I [estrutura de ferro, incluindo os serviços dej
I [montagem e fixação, desmontagem e alimentação de!
; jtoda a equipe de mão de obra. (ART - Anotação de'

[Responsabilidade Técnica com no minimo 72 horas dej
jantecedência da data em que for prestar o serviço).!
[Para uso durante eventos de todas as Secretarias'
[Municipais {

"21 ÍFrestaçÃo de serviços dé oríwientãção e orgawizãçã^ Und"
(por evento/AMBIENTE (incluindo a disponibilidade de'
ímesas e cadeiras decoradas, cortinas, vasos de'
decoração, plantas ornamentais, e o que for[
necessário para a decoração de camarins de eventos!
a serem realizados pelo Município). ;

201

30

PRESTAÇAO de serviços de ornamentação E organização Und
POR EVENTO/AMBIENTE (incluindo a disponibilidade de
mesas e cadeiras decorativas,'

poltronas/sofá/puff s, espelhos caso necessário,;
centro de mesa, aparadeiras, cortinas, tapetes,|
vasos de decoração, plantas ornamentaisj
artificiais/naturais, e o que for necessário para a|
decoração de salas, lustre/luminárias conforme
necessidade, recepções e ambientes especiais de;
eventos a serem realizadas pelas Secretarias deste;
[Município). O ambiente será montado conforme
[solicitação de cada Unidade solicitante, ficando a|
(cargo da mesma a escolha dos itens que irão comporj
Ia decoração, que ficará limitado a escolha de lOj
(itens dos aqui relacionados. _ __(

30

SISTEMA SONORIZAÇÃO: EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO! Diárias
DIGITAL DE GRANDE PORTE COMPLETO. Descrição: sistemaj
de P.A. 24 células tecnologia line-array de marcas,

originais, no máximo com 80 graus de dispersão]
horizontal x 3 graus de dispersão vertical (-6db).!

Devem apresentar sistema para FLY (suspensas), 24|
sub woofers (gabinetes para freqüências de graves);
com 02 alto-falante de 18 cada com capacidade para!

138 db pico e 1320 db spl médio, sistema de ferragens]
em grid de alumínio necessárias para sustentação das]
caixas no sistema fly, 04 talhas de 2000kg cada.i

Sistema de amplificação: 24 amplificadores com fontej
chaveada com 1700 watts por canal totalizando,
3400watts cada um, em classe td (antigo classe d) .1

Deve apresentar sistema de delay com 16 line, 08}
sub, 2 alto-falante cada. Deve possuir sistema de'
proteção incluindo auto-ramp. Altas temperaturas,

tensão cd na salda, curto circuito ou sobrecarga naj
salda, anticllpping e limites. Amplificadores e
processamento com presets dedicados ao sistema. 01-
console digital de 48 canais com vca + subgrupos 02|
- processadores digitais, 12 caixas de médio porj
lado, sistema fly, 8 caixas de sub grave com dois^
,falantes de 18 cada, por lado, 02 SISTEMAS DE

[DELAY S após housemix, monitor: 01 - console de 48j
canais com no mínimo 24 auxiliares, 12 direct box}
passivo, 24 pedestais * 01 amplificador para baixo,}
(com caixa Incluso. * 01 amplificador para guitarra,}
(sidefills, 06 monitores de chão, 08 direct box
[(ativo, passivo); 02 microfones s/fio uhf, um kit;
(de microfone para bateria, mais 20 microfones para}
(as demais necessidades; TODA A ESTRUTURA E DELAYS,}
DEVERÃO SER MONTADAS EM ESTRUTURA DE GRID DEi

'alumínio, para eventos a SEREM REALIZADOS PELASj
(secretarias. Estão incluídas despesas de hospedagem
(e alimentação da equipe. (Disponibilizar os}
extintores contra incêndio conforme determinações!

legais e emitir a ART - Anotação de Responsabilidade!
(Técnica com no minimo 72 horas de antecedência daj
(data em que for prestar o serviço)

10

LOCAÇÃO E GERADOR DB ENERGIA DE NO MÍNIMO 180 KVA,| Diárias
tensão 220/127 - 380/220 - 440/254 V, conexões de'

caco por carramento / terminai, reguiaaor eiecronicoj
de Freqüência (HEV) , nivel de ruido super silenciado;

~2Õ!
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27

28

29

;no máximo 75 (dBA), silenciado no máximo 85 (dBA) a|
1, 5 m. (Disponibilizar os extintores contra incêndio;

jconforme determinações legais e emitir a ART
jAnotação de Responsabilidade Técnica com no mínimo'.
172 horas de antecedência da data em que for prestari

|o serviço). Incluindo as despesas de combustíveis!
•necessárias ao fiel cumprimento do contrato. Oj
jeguipamento será utilizado durante eventos;
jrealizados por Secretarias deste Município. _
jPRATICÁVEL TELESCÓPIO DE ÃLÜMÍHIÕ, mediiido nõ^ minimo:
12 m X 1 m com tampo de 2 m x 1 m de madeira naval, |
;de 25 mm de espessura, com acabamento antidercapante;
na cor preta, com chapa protetora de atrito entre a|
estrutura em alumínio de chapas com espessura de
3.18 mm no pés e 3 mm no restante da!
estrutura/lateral; capacidade de carga acima de 500;
kg/m» (POR DIAria) i
BANHEIROS químicos "TpOR" DÍÂRIÃ) ; Locaçáo" dei
Banheiros Químicos individuais (Masculino ej
Feminino), portáteis, com montagem, manutenção dei
jlimpeza diária e disponibilidade de Papel Higiênico;
|e desmontagem, em polietileno ou material similar,!
com teto translúcido, dimensões mínimas de l,10m d^
ifrente x l,IOm de fundo x 2,10m de altura, composto!
com caixa de dejeto, porta papel higiênico,'
[fechamento com identificação de ocupado, para usO

jdo público em geral (para uso por diárias, conformej
[as necessidades das Secretarias). Os equipamentosj
[deverão está em estado de conservação para o uso,|
Ihigienizado conforme as determinações sanitárias!
Ilegais. COM ART E LICENÇA AMBIENTAL NECESSÁRIA e|
[CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE, INDICANDO A
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES'
SERÃO DESCARTADOS (Resolução CONAMA 430/2011 e Leii
In.» 9.605/98) I
•BANHEIROS QülMICOS ACESSÍVEIS'(POR DIÁRIA) : Locação^
de Banheiros Químicos individuais adaptado paraj
deficientes físicos, portáteis, com montagem,!
'manutenção de limpeza diária e disponibilidade de|
Ipapel Higiênico e desmontagem, em polietileno oú
■material similar, com teto translúcido, dimensões,

■mínimas de l,50m de frente x l,50m de fundo x 2,20mj
[de altura, composto com caixa de dejeto, porta papel-
higiênico, fechamento com identificação de ocupado,;

para uso do público em geral. Lei 13.825/19 (paraj
luso por diárias, conforme as necessidades das;
[secretarias) . Os equipamentos deverão está em estado;
|de conservação para o uso, higienizado conforme asj
determinações sanitárias legais. COM ART E LICENÇAj
[ambiental NECESSÁRIA E CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO
[competente, INDICANDO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE;
[ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÁO DESCARTADOS;
(Resolução CONAMA 430/2011, Lei n." 9.605/98 e Leii
^ 13.825/2019) i
GESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EQUIPF. DE APOIO POpi
[DIÁRIA em reuniões institucionais ou eventos a serem
[realizados por todas as secretarias
SERVIÇO DE MOTO SOM. Locação de moto som para;
divulgação de propagandas institucionais e eventos;
iem geral a serem realizados pelas secretarias doj
Município em 2023

1500

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21,0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

de

Responsável

de

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CCmSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00068/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CNPJ

/*S 1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 1° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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FOLHA 02/02

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N" 00068/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE:

CNPJ:

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00068/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00068/2023 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Presencial n° 00068/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

1^. b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n'
00068/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n® 00068/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00068/2023 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00068/2023
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00068/2023 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00068/2023
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IIX - PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CNPJ

^ 1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4'
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO *

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA FABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO ZV - PREGÃO PRESENCIAL N" 00068/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: /2023

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Catolé do Rocha, Estado da Paraiba, localizada na Praça Sérgio Maia - Centro -
Catolé do Rocha - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Municipal n° 0001, de 14

de Setembro de 2017; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 1473, de 07 de Abril de 2011; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 00068/2023 que objetiva o registro
de preços para: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços e locação de estruturas e demais equipamentos para atender as necessidades de eventos
a serem realizados neste Município, a partir do exercício financeiro de 2024; resolve registrar
o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA - CNPJ n° 09.067.562/0001-27.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA ONID. QUANT. P.DNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00068/2023,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO;
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
garantia.
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.



m

o quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente
de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para
retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou cora justificativa recusada
pela Administração.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,57 (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado, até o limite de lOi; c - multa de lOí (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00068/2023 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Itera(s) :

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Catolé do Rocha.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AMEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00068/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000140/2023

CONTRATO N® : /... -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Fazenda Sào Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado - - - ~ •••, CNPJ n° neste ato

representado por .... residente e domiciliado na ...., - -
- CPF n° Carteira de Identidade n° doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00068/2023, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Municipal n° 0001, de 14 de Setembro de 2017; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal n° 1473, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestação de serviços e locação de estruturas e demais equipamentos para atender as necessidades
de eventos a serem realizados neste Município, a partir do exercido financeiro de 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00068/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAOSOIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E

do orçamento vigente:
OUTROS

04.122.0002.

04.122.0003.

04.121.0038.

12.361.0011.

12.365,

12.365.

0008

0008

2002

2003

2269

2013

2219

2222

10

10

10

10

10

10

10

08

08

302.

122.

301.

301.

302.

302.

302.

244.

243.

0017.2040

0017.2095

0017.2096

0017.2126

0016.2037

0016.2097

0016.2214

0020.2054

0026.2236

08.122.0020.2093

08.122.0020.2106

08.122.0020.2108

08.244.0020.2092

08.244.0020.2241

0020.2309

0020.2312

0013.2029

0013

08.244

08.244

13.392

13.392

27.812.0012

15.452.0034

20.606.0007

26.782.0042

339039.00 -

2031 -

2028 -

2069 -

2007 -

2343 -

Outros

339039.99 - Outros

Manut. do Gabinete do Prefeito

Manutenção da Sec. Mun. de Administração

Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento
Manutenção do Ensino Fundamental

Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios
Manut. da Educ. Infantil - Pré Escolar-Rec. Próprios

Manutenção dos Serviços de Saúde

Manutenção do FMS

Manutenção do CAPS

Manutenção do CER II
Manut. de Unidade de Saúde da Família

Manutenção do SAMU
Manut. do MAC

Manutenção dos Serviços de Assist. Social
Manut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros

Manutenção do FMAS

Manut. do BI. da Prot. Social Esp. e Media Compl. - CREAS
Manut. BI. da Prot. Social Básica

Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa Família - IGDBF
Manut. do Bloco da Gestão SUAS - IGD SUAS

Manut. do BI. Gestão Prog. aux. Brasil e Cad Único - IGDPAB
Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS
Manutenção das Atividades Culturais
Apoio ad Festividades e Comemorações
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
Manutenção da Sec. de Infraestrutura
Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. Cora. e Meio Ambiente
Manut. das Atividades da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana

Serviços de Terceiros - PJ

Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 1 (um) dia;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes cora atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atrlDuiçoes.



CLADSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h — Fica sob sua total responsabilidade todas as despesas com montagem, desmontagem, hospedagens,
despesas com alimentação de toda a equipe.
1 - Obedecer fielmente os prazos para entrega de todo o material montado conforme as necessidades
de cada Secretaria demandante, entregar com no mínimo 48 horas de antecedência todas a
documentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de toda a estrutura utilizada por
evento, sob o risco de sofrer medidas disciplinares e aplicação de multas por descunprimento
contratual.

j — Será fiscalizada através da fiscalização de contrato o uso de equipamentos de proteção
individual por todos os envolvidos na prestação do serviço. A empresa deverá dispor de
funcionários equipados, fardados e identificados durante toda a prestação de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticaimente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA C(»4PENSAÇÃ0 FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
aaocado peio Qoverno reaerai que o suDsricua. Na niporese ao rereriao inaice esraoeieciao para



a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Bocha - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO




